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 LEI Nº 780/2023 

 

“Dispõe sobre normas gerais para execução indireta de serviços 

no âmbito do Poder Executivo do Município de Sabáudia e dá 

outras providências.” 

 

O Prefeito do Município de Sabáudia, Estado do Paraná, faço saber que a Câmara 

Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

 

Art. 1º Esta Lei estabelece normas gerais para execução indireta de serviços no 

âmbito do Poder Executivo do Município de Sabáudia, Estado do Paraná.  

 

Art. 2º Admite-se a execução indireta de serviços, exceto quando tratar-se de: 

 

I - atividades para as quais exista cargo público com atribuição para executá-los; 

 

II - exercício de funções exclusivas do Município. 

 

§ 1° As atividades auxiliares, instrumentais ou acessórias aos cargos públicos ou às 

funções exclusivas do Município podem ser executadas de forma indireta, sendo vedada a 

transferência de responsabilidade para realização de atos administrativos ou a tomada de 

decisão para o contratado. 

 

§ 2° Admite-se a contratação de serviços de terceiros quando se tratar de cargo 

extinto, ou extinto ao vagar, no âmbito do quadro de pessoal. 

 

§ 3° Nos contratos firmados para execução indireta de que trata o caput deste 

artigo, estabelecerão que o pagamento mensal pela contratante somente ocorrerá após a 

comprovação do pagamento das obrigações trabalhistas, previdenciárias e para com o Fundo 

de Garantia do Tempo de Serviço – FGTS pela contratada relativas aos empregados que tenham 

participado da execução dos serviços contratados. 
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§ 4° Para a contratação indireta de serviços, deverão os instrumentos legais de 

contratação estabelecerem padrões de aceitabilidade e nível de desempenho para aferição da 

qualidade esperada na prestação dos serviços, com previsão de adequação de pagamento em 

decorrência do resultado. 

 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições 

em contrário.  

 

Edifício da Prefeitura do Município de Sabáudia, aos 26 dias do mês de abril de 2023. 

 

 

 

MOISES SOARES RIBEIRO 

-Prefeito Municipal- 

 

 


